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Portaria nº 842/2023-AAi/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA de 15/09/2023
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 702/2023-aai/iNstaUraÇÃo/
dd/cg/Pc-Pa de 17/06/2023, instaurada face a necessidade de apurar os 
fatos noticiados por meio do Processo administrativo eletrônico - Pae nº 
2022/1647663, referente ao primeiro citado, o qual, em tese, não apre-
sentou, em que pese notificado, a declaração de bens e valores, conforme 
portaria instauradora;
coNsideraNdo: a inexistência de transgressão disciplinar no fato apurado;
resolve:
i-determinar o arQUivaMeNto dos autos da aai nº 702/2023-aai/gaB/
corregePol de 17/06/2023, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de ad-
ministração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de 
alçada.
registre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
regiNa Marcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
Portaria nº 843/2023-AAi/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA de 18/09/2023
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 488/2022-aai/gaB/correge-
POL de 01/09/2022, instaurada com a necessidade de apurar e definir 
responsabilidades acerca da comunicação registrada junto ao MP pela sra. 
a.e.a.o., referente ao atendimento que lhe foi prestado na deaM de Pa-
ragominas/Pa pela dPc M.H.M.f.M., matrícula 57192839,  que, em tese,  
agiu de forma indevida e incompatível no exercício da função, fato que 
gerou a  N.f nº 002491-03212022, conforme portaria instauradora;
coNsideraNdo: a inexistência de transgressão disciplinar no fato apurado;
resolve:
i-determinar o arQUivaMeNto dos autos da aai nº 488/2022-aai/gaB/
corregePol de 01/09/2022, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de adminis-
tração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de alçada.
registre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
aNgela dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
Portaria nº 844/2023-AAi/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA de 18/09/2023
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 664/2022-aai/gaB/corregePol 
de 16/12/2022, instaurada face a necessidade de apurar e definir responsa-
bilidades relacionadas aos fatos encaminhados através do of. nº 043/2022-
5aPjc/MP, referente aos fatos ocorridos na dePol de igarapé-Miri/Pa com 
a nacional c.a.d., os quais geraram o iPl nº 00124/2022.100279-6 na 
unidade policial e na decrif/cgPc-Pa o iPl nº 00346/2022.100097-9, 
conforme portaria instauradora;
coNsideraNdo: a inexistência de transgressão disciplinar no fato apurado;
resolve:
i-determinar o arQUivaMeNto dos autos da aai nº 664/2022-aai/gaB/
corregePol de 16/12/2022, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de adminis-
tração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de alçada.
registre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
aNgela dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
Portaria nº 845/2023-AAi/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA de 18/09/2023
coNsideraNdo: a conclusão da aai n.º 29/2022-aai/gaB/corregePol 
de 28/01/2022, instaurada com a necessidade de apurar as circunstâncias 
em que ocorreu o Acidente de Trânsito envolvendo a VTR tipo Caminho-
nete cabine dupla s10 ls dd4 ano/Modelo 2019/2020, cor prata Placa 
Qvj 3940 que servia à superintendência regional do lago de tucuruí, fato 
ocorrido em 24.01.2022, conforme BoP nº 00083/2022.100392-0, confor-
me portaria instauradora;
coNsideraNdo: a inexistência de transgressão disciplinar no fato apurado;
resolve:
i-determinar o arQUivaMeNto dos autos da aai nº 29/2022-aai/gaB/
corregePol de 28/01/2022, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de adminis-
tração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de alçada.
registre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
aNgela dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
Portaria nº 846/2023-AAi/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA de 19/09/2023
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 23/2022-aai/gaB/corregePol 
de 21/01/2022, instaurada  com a necessidade de apurar as circunstâncias 
em que ocorreu o furto, em tese, de peças da motocicleta Honda, modelo 
PoP, cHassi 9c2jB0100gr019065, Placa Qei 4501, vinculada ao iPl nº 
00117/2019.100111-8, fato ocorrido em 02/12/2021, na UiPP de concór-
dia do Pará, conforme BoP nº 00117/2021.100988-0, conforme portaria 
instauradora;
coNsideraNdo: a inexistência de transgressão disciplinar no fato apurado;
resolve:
i-determinar o arQUivaMeNto dos autos da aai nº 23/2022-aai/gaB/
corregePol de 21/01/2022, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de adminis-
tração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de alçada.
registre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
aNgela dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior

Portaria nº 847/2023-AAi/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA de 19/09/2023
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 188/2021-aai/gaB/corregePol 
de 31/05/2021, instaurada com a necessidade de apurar a conduta dos 
servidores i.P.s., mat. n.º 5940566 e P.H.c.o., mat. n.º 5940102, os quais 
teriam, em tese, agido de forma arbitrária no exercício da função, fato 
ocorrido na fazenda santa Marta, município de são felix do xingu, confor-
me portaria instauradora;
coNsideraNdo: a inexistência de transgressão disciplinar no fato apurado;
resolve:
i-determinar o arQUivaMeNto dos autos da aai nº 188/2021-aai/gaB/
corregePol de 31/05/2021, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de adminis-
tração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de alçada.
registre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
aNgela dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
Portaria nº 850/2023-AAi/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA de 19/09/2023
coNsideraNdo: o teor do despacho de 04/08/2023 exarado pela dPc 
ivoNe ferNaNdes sHerriNg que solicita o cancelamento da aai n.º 
184/2022-aai/ iNstaUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 09/05/2022, tendo em 
vista que os fatos por ela deveriam ser apurados por meio de Sindicância, 
uma vez que o servidor sindicado não é Policial civil;
resolve:
i-torNar seM efeito a aai n.º 184/2022-aai/iNstaUraÇÃo/ dd/cg/
Pc-Pa de 09/05/2022;
ii - À divisão de disciplina e à diretoria de administração para as provi-
dências de alçada.
registre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
raiMUNdo BeNassUlY MaUÉs jÚNior
corregedor-geral
Portaria nº 851/2023-AAi/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA de 20/09/2023
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 383/2023-aai/iNstaUraÇÃo/
dd/cg/Pc-Pa de 21/04/2023, instaurada com a necessidade apurar os 
fatos encaminhados através do Pae nº 2022/1622237, referente ao tercei-
ro servidor citado, que, em tese, não apresentou a declaração de bens e 
valores, conforme portaria instauradora;
coNsideraNdo: a inexistência de transgressão disciplinar no fato apurado;
resolve:
i-determinar o arQUivaMeNto dos autos da aai nº  383/2023-aai/iNs-
taUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 21/04/2023, com fundamento no art. 90, in-
ciso i, da lei complementar nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de adminis-
tração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de alçada.
registre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
aNgela dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
Portaria nº 852/2023-AAi/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA de 20/09/2023
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 275/2023-aai/iNstaUraÇÃo/
dd/cg/Pc-Pa de 13/04/2023, instaurada com a necessidade apurar os 
fatos encaminhados através do Pae nº 2022/1631128, referente ao déci-
mo servidor citado, que, em tese, não apresentou a declaração de bens e 
valores, conforme portaria instauradora;
coNsideraNdo: a inexistência de transgressão disciplinar no fato apurado;
resolve:
i-determinar o arQUivaMeNto dos autos da aai nº  275/2023-aai/iNs-
taUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 13/04/2023, com fundamento no art. 90, in-
ciso i, da lei complementar nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de adminis-
tração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de alçada.
registre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
aNgela dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
Portaria nº 853/2023-AAi/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA de 20/09/2023
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 102/2023-aai/iNstaUraÇÃo/
dd/cg/Pc-Pa de 23/01/2023, instaurada com a necessidade apurar os 
fatos encaminhados através do Pae nº 2022/1604236, referente ao déci-
mo servidor citado, que em tese, não apresentou a declaração de bens e 
valores, conforme portaria instauradora;
coNsideraNdo: a inexistência de transgressão disciplinar no fato apurado;
resolve:
i-determinar o arQUivaMeNto dos autos da aai nº  102/2023-aai/iNs-
taUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 23/01/2023, com fundamento no art. 90, in-
ciso i, da lei complementar nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de adminis-
tração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de alçada.
registre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
aNgela dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
Portaria nº 854/2023-AAi/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA de 20/09/2023
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 362/2023-aai/iNstaUraÇÃo/
dd/cg/Pc-Pa de 21/04/2023, instaurada com a necessidade apurar os 
fatos encaminhados através do Pae nº 2023/82791, referente ao primeiro 
servidor citado, que, em tese, não apresentou a declaração de bens e va-
lores, conforme portaria instauradora;
coNsideraNdo: a inexistência de transgressão disciplinar no fato apurado;
resolve:
i-determinar o arQUivaMeNto dos autos da aai nº  362/2023-aai/iNs-
taUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 21/04/2023, com fundamento no art. 90, in-
ciso i, da lei complementar nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de adminis-
tração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de alçada.
registre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
aNgela dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior


